
Pouso Alegre - MG - 30 de abril de 2025 Edição 776



 

 

 

PORTARIA SGP Nº 4225/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Inciso I e III, do Artigo 69, 

da Lei Orgânica do Município e Inciso II do Artigo 37 da Constituição 

Federal/88; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PRORROGAR, a pedido, por 30 (trinta) dias, de acordo com o 

Art 56, § 1°, da Lei Ordinária n° 1042/1971, a contar de 10 de abril de 2025, a 

posse de Anderson Roberto Brandão Moreira aprovado em 06° lugar para a 

categoria funcional de Cuidador Social (NI III), no Concurso Público 001/2023, 

homologado em 04/07/2024.  

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir de 10 de abril de 2025.  

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4226/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Inciso I e III, do Artigo 69, 

da Lei Orgânica do Município e Inciso II do Artigo 37 da Constituição 

Federal/88; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PRORROGAR, a pedido, por 30 (trinta) dias, de acordo com o 

Art 56, § 1°, da Lei Ordinária n° 1042/1971, a contar de 10 de abril de 2025, a 

posse de Paulo Henrique Lino aprovado em 10° lugar para a categoria 

funcional de Auxiliar de Serviços Gerais Pronto Atendimento, no Concurso 

Público 001/2023, homologado em 04/07/2024.  

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir de 10 de abril de 2025.  

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4227/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Inciso I e III, do Artigo 69, 

da Lei Orgânica do Município e Inciso II do Artigo 37 da Constituição 

Federal/88; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PRORROGAR, a pedido, por 30 (trinta) dias, de acordo com o 

Art 56, § 1°, da Lei Ordinária n° 1042/1971, a contar de 10 de abril de 2025, a 

posse de Luana Gonçalves de Oliveira aprovada em 01° lugar para a 

categoria funcional de Orientador Social, no Concurso Público 001/2023, 

homologado em 04/07/2024.  

Art. 2° - A candidata acima foi nomeada em conformidade com o que 

determina a Lei Federal n°7853/1989, Decreto n°3298/1999 alterado pelo 

Decreto n° 9508/2018, e Lei Federal n°13.146/2015. 
 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir de 10 de abril de 2025.  
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 776 30 DE ABRIL DE 2025

3 / 75



 

 

 

PORTARIA SGP Nº 4228/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Inciso I e III, do Artigo 69, 

da Lei Orgânica do Município e Inciso II do Artigo 37 da Constituição 

Federal/88; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PRORROGAR, a pedido, por 30 (trinta) dias, de acordo com o 

Art 56, § 1°, da Lei Ordinária n° 1042/1971, a contar de 10 de abril de 2025, a 

posse de Érika Mesquita aprovada em 03° lugar para a categoria funcional de 

Cuidador Social (NI III), no Concurso Público 001/2023, homologado em 

04/07/2024.  

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir de 10 de abril de 2025.  

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4229/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Inciso I e III, do Artigo 69, 

da Lei Orgânica do Município e Inciso II do Artigo 37 da Constituição 

Federal/88; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PRORROGAR, a pedido, por 30 (trinta) dias, de acordo com o 

Art 56, § 1°, da Lei Ordinária n° 1042/1971, a contar de 10 de abril de 2025, a 

posse de Marcos Roberto do Nascimento aprovado em 05° lugar para a 

categoria funcional de Orientador Social, no Concurso Público 001/2023, 

homologado em 04/07/2024.  

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir de 10 de abril de 2025.  

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4230/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - COLOCAR A DISPOSIÇÃO da Secretaria de Estado de 

Educação para exercer a função de Diretor da Escola Estadual Mendes de 

Oliveira, no Município de Congonhal - MG, sem ônus para esta Prefeitura, a 

servidora Isabel Cristina de Oliveira, matrícula 19915-9, Professor PII (NI II), 

referência 91-00, do quadro permanente, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, 07 de abril de 2025.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir de 07 de abril de 2025.  

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4231/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Dagila Aparecida Vieira, matrícula 

18961 -4, Professor PII (NI II), referência 91-02, do Quadro Permanente, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, 

referente ao 1º período aquisitivo de 01/04/2011 a 11/05/2017, a partir de 28 de 

abril de 2025.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 30 de abril de 

2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4232/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 123, 125 e 126 da Lei nº 

1.042/71 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Karina da Silva Ferreira Melo, 

matrícula 13085-1, Garis (NA I), referência 06-00, do Quadro Permanente, 

lotada na Superintendência de Esportes, 02 (dois) anos de Licença Sem 

Vencimentos ou Remuneração, a partir de 15 de abril de 2025.  
 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de abril 

de 2025 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4233/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Tania Maria Pereira Scalco, 

matrícula 8841-1, Auxiliar de Serviços (NA I), referência 09-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) meses de 

Licença Prêmio, referente ao 4º período aquisitivo de 09/02/2018 a 12/09/2024, 

a partir de 05 de maio de 2025.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 05 de maio de 

2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4234/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Geiza Rodrigues da Costa, 

matrícula 16027-1, Professor PII (NI II), referência 91-02, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) meses de 

Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 04/08/2016 a 08/03/2023, 

a partir de 20 de maio de 2025.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 20 de maio de 

2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4235/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Ana Celia Santiago Damião, 

matrícula 9391-1, Garis (NA I), referência 08-00, do Quadro Permanente, 

lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 01 

(um) mês de Licença Prêmio, referente ao 4º período aquisitivo de 28/09/2014 

a 27/09/2019, a partir de 05 de maio de 2025.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 05 de maio de 

2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4236/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Luiz Antônio dos Santos, matrícula 

8896-1, Agente Administrativo (NI III), referência 31-00, do Quadro 

Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) meses de 

Licença Prêmio, referente ao 4º período aquisitivo de 08/05/2013 a 07/05/2018, 

a partir de 05 de maio de 2025.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 05 de maio de 

2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4237/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- REMANEJAR a servidora Damares de Oliveira 

Victuriano, matrícula 14231-2, Agente Administrativo (NI III), referência 32-00, 

do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Políticas Socais, 

para prestar seus serviços na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14 de 

abril de 2025. 
 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 14 

de abril de 2025. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4238/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- REMANEJAR a servidora Luciana Aparecida Pereira, 

matrícula 15776-1, Nutricionista (NS I), referência 47-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar seus 

serviços na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de abril de 2025. 
 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 22 

de abril de 2025. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4239/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Ana Clara Barrigana, matrícula 

17079-1, Cuidador Social (NI III), referência 32-00, do Quadro Permanente, 

lotada na Secretaria Municipal de Politicas Sociais, 01 (um) mês de Licença 

Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 18/07/2017 a 19/02/2024, a partir 

de 20 de maio de 2025.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 20 de maio de 

2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4240/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Edneia Aparecida do Prado Dias, 

matrícula 17518-1, Técnico em Enfermagem (NI III), referência 34-00, do 

Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) meses 

de Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 01/04/2018 a 

31/03/2023, a partir de 05 de maio de 2025.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 05 de maio de 

2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4241/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor José Mauro Negrão, matrícula 

16949-1, Capineiros (NA I), referência 04-00, do Quadro Permanente, lotado na 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 01 (um) mês de 

Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 01/06/2017 a 03/01/2024, 

a partir de 19 de maio de 2025.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 19 de maio de 

2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4242/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora Alessandra Cristina Pereira 

Oliveira, matrícula 10914-1, Monitor de Creche (NA II), referência 13-00, do 

Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 

meses de Licença Prêmio, referente ao 3º período aquisitivo de 14/04/2013 a 

13/04/2018, a partir de 05 de maio de 2025.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 05 de maio de 

2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4243/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Carlos Roberto Silva, matrícula 

12527-1, Inspetor de Alunos (NA I), referência 16-00, do Quadro Permanente, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença 

Prêmio, referente ao 3º período aquisitivo de 01/02/2016 a 05/09/2022, a partir 

de 05 de maio de 2025.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 05 de maio de 

2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4244/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 1º da Portaria SGP Nº 522/2017 que 

concedeu 03 (três) meses de licença prêmio à servidora Rosangela dos 

Santos Pereira, matrícula 9237-1, lotada na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, no sentido de, onde se lê: “referente 

ao 5° período aquisitivo de 16/02/2011 a 15/12/2016, a partir de 14 de agosto 

de 2017” leia-se: “referente ao 2° período aquisitivo de 24/03/2004 a 

23/03/2009, a partir de 14 de agosto de 2017.” 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir 14 de 

agosto de 2017. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4245/2025 
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - RETIFICAR o artigo 1° da Portaria SGP N° 4029/2025 

que CONCEDEU o progresso funcional: no sentido de onde se lê: 

 

MAT NOME CARGO 
DA 

 REF 
PARA 
REF 

A CONTAR 
DE: 

22225-2 
Nilcemara Maria 
de Faria Lopes 

Professor PII  
(NI II) 

91-00 91-01 07/02/2025 

 

Leia-se: 
  

MAT NOME CARGO 
DA 

 REF 
PARA 
REF 

A CONTAR 
DE: 

22225-2 
Nilcemara Maria 
de Faria Lopes 

Professor PIII 
 (NS I) 

91-00 91-01 07/02/2025 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 07 

de fevereiro de 2025. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4246/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

            RESOLVE: 

 

Art.1º- EXONERAR, a pedido o servidor Francisco de Assis de 

Moraes D’Elia, matrícula 24277-1, Agente Administrativo (NI III), lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, sendo seu último dia de trabalho a data de 

22 de abril de 2025. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 22 de abril 

de 2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4247/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a senhora Maria Clara da Silva Souza, para o cargo 

em comissão de Assistente – CC3, lotada na Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente, a partir de 05 de maio de 2025.  
 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 05 de maio de 

2025. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4248/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a senhora Ana Carolina de Faria Silvestre 

Jeziorowski, para o cargo em comissão de Supervisor da Seção de 

Contencioso Fiscal – CC3, lotada na Procuradoria Geral do Município, a partir 

de 22 de abril de 2025.  
 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 22 de abril 

de 2025. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4249/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR o senhor Matheus Felipe Barros, para o cargo em 

comissão de Assistente – CC3, lotado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, a partir de 14 de abril de 2025.  
 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 14 de abril 

de 2025. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4250/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

            RESOLVE: 

 

Art.1º- EXONERAR, a pedido o servidor William Emanoel Rodrigues 

Silva, matrícula 17107-2, Cuidador Social (NI III), lotado na Secretaria 

Municipal de Politicas Sociais, sendo seu último dia de trabalho a data de 14 de 

abril de 2025. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 14 de abril 

de 2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4251/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a senhora Giovana Paola de Faria, para o cargo em 

comissão de Assistente – CC3, lotada na Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas, a partir de 23 de abril de 2025.  
 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 23 de abril 

de 2025. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4252/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

            RESOLVE: 

 

Art.1º- EXONERAR, a pedido a servidora Luzete Silva Amaral, 

matrícula 16175-2, Agente Administrativo (NI III), lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, sendo seu último dia de trabalho a data de 05 de maio de 2025. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 05 de maio de 

2025. 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4253/2025  

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - DISPENSAR a servidora Fabiola Barbosa Ribeiro Rennó, 

matrícula 12362-1, Auxiliar Administrativo II (NI II), referência 28-00, do cargo 

em comissão de Assistente– CC3, lotada na Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas, sendo seu último dia de trabalho nessa função a data de 23 de março 

de 2025. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 23 de 

março de 2025. 

. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4254/2025  

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - DISPENSAR a servidora Fabiola Barbosa Ribeiro Rennó, 

matrícula 12362-1, Auxiliar Administrativo II (NI II), referência 28-00, do cargo 

em comissão de Assessor Interino– CC2, lotada na Secretaria Municipal de 

Gestão de Pessoas, sendo seu último dia de trabalho nessa função a data de 

22 de abril de 2025. 

 

           Art.2º - NOMEAR a servidora Fabiola Barbosa Ribeiro Rennó, 

matrícula 12362-1, para o cargo em comissão de Assessor- CC2, lotada na 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, a partir de 23 de abril de 2025. 

 

 

Art. 3º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4255/2025 
 

 
 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º-TORNAR SEM EFEITO, as Portarias SGP 4061/2025 e 

4128/2025. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 02 de 

março de 2025 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4256/2025  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - DISPENSAR a servidora Gislaine Cristina da Dalt 

Vasconcelos Tolentino, matrícula 22171-1, Professor PII (NI II), para a função 

de Vice Diretora – Nível IV - VDIV, da E.M Antônio Mariosa, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, sendo seu último dia de trabalho nessa 

função a data de 01 de março de 2025. 
 

Art.2º - NOMEAR a servidora Gislaine Cristina da Dalt Vasconcelos 

Tolentino, matrícula 22171-1, Professor PII (NI II), e matrícula 22171-3, 

Professor PII (NI II) para a função de Diretora – Nível I - DI, do CEIM 

Professora Maria da Conceição Nunes de Paiva, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, a partir de 02 de março de 2025. 

. 

Art. 3º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4257/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, (NI III), referência 29-00 padrão, do Quadro Permanente, 

no lugar do 07° colocado que desistiu, a seguinte concursada: 

 

LARISSA HELENA DA COSTA 52º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4258/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, (NI III), referência 29-00 padrão, do Quadro Permanente, 

no lugar do 14° colocado que não assumiu em tempo hábil, a seguinte 

concursada: 

 

ELAINE DE FÁTIMA FERNANDES 53º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4259/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, (NI III), referência 29-00 padrão, do Quadro Permanente, 

no lugar do 15° colocado que desistiu, o seguinte concursado: 

 

SÉRGIO GABRIEL DA SILVA LIMA 54º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 
 

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 776 30 DE ABRIL DE 2025

35 / 75



 

 
 
 

PORTARIA SGP Nº 4260/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, (NI III), referência 29-00 padrão, do Quadro Permanente, 

no lugar do 27° colocado que desistiu, a seguinte concursada: 

 

AMANDA BARCELLOS CARVALHO COLLETTI 55º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4261/2025  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, (NI III), referência 29-00 padrão, do Quadro Permanente, 

os seguintes concursados: 
 

BORIS ALBERTO SILVA DO AMARAL CAMPELO 56º LUGAR 

MARISA LUCIANA INÁCIO 57º LUGAR 

MARIA LUISA NERY NOGUEIRA DA SILVA 58º LUGAR 

MARCELA MODESTO FERMINO 59º LUGAR 

JUCARA GARCIA RIBEIRO 60º LUGAR 
 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4262/2025  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO PRONTO ATENDIMENTO, referência 83-00 

padrão, do Quadro Permanente, os seguintes concursados: 
 

MESSIAS HENRIQUE DO AMORIM GOUVEIA 1º LUGAR 

GUSTAVO DE ALMEIDA MONTEIRO DE CARVALHO 2º LUGAR 

MARCEL WENDELL AMARAL NOVAIS 3º LUGAR 

WELLINGTON JOSÉ DE PAIVA 4º LUGAR 

HÉLDER INOCÊNCIO FERREIRA CORRÊA 5º LUGAR 

FERNANDA APARECIDA PEREIRA 6º LUGAR 
 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4263/2025  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ENFERMEIRO, (NS I), referência 41-00 padrão, do Quadro Permanente, os 

seguintes concursados: 

 

MARIA VITÓRIA BORGES 5º LUGAR 

RENATA ARANTES MEIRELLES 6º LUGAR 

TATIANE COSTA BARBOSA 7º LUGAR 

JORGE LEONARDO NARCY 8º LUGAR 

CLÁUDIA HALLEY MÁXIMO PINTO COELHO 9º LUGAR 

JÉSSICA DE FÁTIMA MARTINS BERTOLDO 10º LUGAR 

ANITA BORGES SILVA 11º LUGAR 

JULIANA ALVES DA SILVA PINTO 12º LUGAR 
 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4264/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ENFERMEIRO, (NS I), referência 41-00 padrão, do Quadro Permanente, no 

lugar do 09° colocado que desistiu, a seguinte concursada: 

 

JESSICA REZENDE DA SILVA 13º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4265/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ENFERMEIRO, (NS I), referência 41-00 padrão, do Quadro Permanente, no 

lugar do 03° colocado que desistiu, a seguinte concursada: 

 

LETÍCIA CAETANO BORGES 13º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4266/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ENFERMEIRO ESF, referência 79-00 padrão, do Quadro Permanente, no lugar 

do 02° colocado que desistiu, a seguinte concursada: 

 

GABRIELLE VILELA PINTO OLIVEIRA 05º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4267/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ENFERMEIRO ESF, referência 79-00 padrão, do Quadro Permanente, no lugar 

do 03° colocado que desistiu, a seguinte concursada: 

 

MARIANA VASCONCELOS DO PRADO 06º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4268/2025  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ENFERMEIRO PRONTO ATENDIMENTO, referência 86-00 padrão, do Quadro 

Permanente, a seguinte concursada: 
 

 

JÉSSICA CRISTINA RODRIGUES DE ALMEIDA 1º LUGAR 
 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4269/2025  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ENGENHEIRO CIVIL, (NS II), referência 88-00 padrão, do Quadro 

Permanente, os seguintes concursados: 

 

 

PAULO HENRIQUE DE SOUZA 6º LUGAR 

LUCAS MOREIRA COUTO 7º LUGAR 
 

 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4270/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de FISCAL 

DE POSTURA, (NI II), referência 25-00 padrão, do Quadro Permanente, no 

lugar do 02° colocado que desistiu, o seguinte concursado: 

 

OCTÁVIO JOSÉ RIBEIRO MARQUES FERREIRA 08º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4271/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de FISCAL 

DE POSTURA, (NI II), referência 25-00 padrão, do Quadro Permanente, no 

lugar do 05° colocado que desistiu, o seguinte concursado: 

 

ALINE MOREIRA DA SILVA 09º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4272/2025  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de MÉDICO 

CLINICO GERAL PRONTO ATENDIMENTO, referência 90-00 padrão, do 

Quadro Permanente, os seguintes concursados: 

 

RAFAEL CASTIONE DE PAULA SILVA LIMA 1º LUGAR 

THAUANA SANTOS FERREIRA 2º LUGAR 

HELEN NAYARA CRUZ 3º LUGAR 

RICARDO SANTOS DE SOUZA 4º LUGAR 

MILENA MARIA RIBEIRO COSTA 5º LUGAR 
 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4273/2025  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de MÉDICO 

PEDIATRA PRONTO ATENDIMENTO, referência 90-00 padrão, do Quadro 

Permanente, os seguintes concursados: 

 

ARELLY BETHANIA FONSECA BARBOSA MOTA 1º LUGAR 

ÉDER LEOMÁRIO SOARES DA SILVA 2º LUGAR 

RICARDO PEREIRA FRAGA 3º LUGAR 

JOÃO BOSCO ALMEIDA DORIA 4º LUGAR 

LETÍCIA CAROLINA MALAQUIAS PEREIRA 5º LUGAR 

ANA LUÍSA OLIVEIRA HUBNER 6º LUGAR 

MARCELA LEITE MONTEIRO 7º LUGAR 

ANELYSA MACEDO DE ALMEIDA 8º LUGAR 
 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4274/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

PROFESSOR PII, (NI II), referência 91-00 padrão, do Quadro Permanente, no 

lugar do 93° colocado que não assumiu em tempo hábil, a seguinte 

concursada: 

 

VALDETE ALVES DOS SANTOS FERREIRA 184º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4275/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

PROFESSOR PII, (NI II), referência 91-00 padrão, do Quadro Permanente, no 

lugar do 135° colocado que não assumiu em tempo hábil, a seguinte 

concursada: 

 

CAROLINE PAGLIARINI 185º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4276/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

PROFESSOR PII, (NI II), referência 91-00 padrão, do Quadro Permanente, no 

lugar do 166° colocado que não assumiu em tempo hábil, a seguinte 

concursada: 

 

ARIANA ROCHA FERNANDES 186º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 776 30 DE ABRIL DE 2025

52 / 75



 

 

PORTARIA SGP Nº 4277/2025 

 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

SUPERVISOR PEDAGOGICO II, (NS II), referência 91-00 padrão, do Quadro 

Permanente, no lugar do 08° colocado que desistiu, a seguinte concursada: 

 

ROGÉRIA COSTA MONTEIRO SILVA 09º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 
 

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 776 30 DE ABRIL DE 2025

53 / 75



 

 
 
 

PORTARIA SGP Nº 4278/2025 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ENFERMEIRO, (NS I), referência 41-00 padrão, do Quadro Permanente, a 

seguinte concursada: 

 

 
 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 
 

Art. 2° - O candidato acima foi nomeado em conformidade com o que 

determina a Lei Federal n°7853/1989, Decreto n°3298/1999 alterado pelo 

Decreto n° 9508/2018, Lei Federal n°13.146/2015 e da súmula 377 do Superior 

Tribunal Federal. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de abril de 2025. 
 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

BRUNA MARCELINO 2° LUGAR 
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PORTARIA SGP Nº 4279/2025 
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ENGENHEIRO CIVIL, (NS II), referência 88-00 padrão, do Quadro 

Permanente, o seguinte concursado: 

 

 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 
 

Art. 2° - O candidato acima foi nomeado em conformidade com o que 

determina a Lei Federal n°7853/1989, Decreto n°3298/1999 alterado pelo 

Decreto n° 9508/2018, Lei Federal n°13.146/2015 e da súmula 377 do Superior 

Tribunal Federal. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de abril de 2025. 
 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

FELIPE CÉSAR MAIA 1° LUGAR 
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PORTARIA SGP Nº 4280/2025 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ENFERMEIRO, (NS I), referência 41-00 padrão, do Quadro Permanente, no 

lugar do 02° colocado que desistiu, a seguinte concursada: 

 

 
 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 
 

Art. 2° - O candidato acima foi nomeado em conformidade com o que 

determina a Lei Federal n°7853/1989, Decreto n°3298/1999 alterado pelo 

Decreto n° 9508/2018, Lei Federal n°13.146/2015 e da súmula 377 do Superior 

Tribunal Federal. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de abril de 2025. 
 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

FLAVIA MARA DOS SANTOS GIRON 3° LUGAR 
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PORTARIA SGP Nº 4281/2025  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ANALISTA DE SISTEMAS, (NS I), referência 39-00 padrão, do Quadro 

Permanente, os seguintes concursados: 
 

MICHEL DOS REIS LINO 1º LUGAR 

HUMBERTO OLIVEIRA MATTIELLO 2º LUGAR 
 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de abril de 2025. 
 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4282/2025  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

OPERADOR AEROPORTUARIO, (NI III), referência 29-00 padrão, do Quadro 

Permanente, o seguinte concursado: 
 

 

NICOLAS FERRAZ AMARAL CORREA 1º LUGAR 
 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4283/2025  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de FISCAL 

SANITARISTA, (NI II), referência 27-00 padrão, do Quadro Permanente, no 

lugar do 01° colocado que desistiu, a seguinte concursada: 
 

 

LAUANA LOPES GONÇALVES 13º LUGAR 
 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4284/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Inciso I e III, do Artigo 69, 

da Lei Orgânica do Município e Inciso II do Artigo 37 da Constituição 

Federal/88; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PRORROGAR, a pedido, por 30 (trinta) dias, de acordo com o 

Art 56, § 1°, da Lei Ordinária n° 1042/1971, a contar de 27 de abril de 2025, a 

posse de Larissa Gonçalves Ferreira Squizzato aprovada em 01° lugar para 

a categoria funcional de Engenheiro Ambiental, no Concurso Público 001/2023, 

homologado em 04/07/2024.  

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir de 27 de abril de 2025.  
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4285/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a senhora Julia Borges de Carvalho, para o cargo 

em comissão de Assessora – CC2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 

partir de 18 de março de 2025.  
 

Art. 2º A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 18 de março 

de 2025. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 776 30 DE ABRIL DE 2025

61 / 75



 

 

PORTARIA SGP Nº 4286/2025 

  

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR a servidora Cassiana Queila dos Santos Teixeira, 

matrícula 22633-2, Supervisor Pedagógico II (NS II), para a função de Vice 

Diretor – Nível I - VDI, da Escola Municipal Sabina de Barros Mendonça, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de abril de 2025. 

 

. A mencionada servidora está optando pelos vencimentos do cargo 

efetivo mais 20% do cargo comissionado, conforme legislação vigente. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril 

de 2025. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4287/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, (NI III), referência 29-00 padrão, do Quadro Permanente, 

no lugar do 35° colocado que não assumiu em tempo hábil, a seguinte 

concursada: 

 

GABRIELA THOMAZ DUARTE 62º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4288/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, (NI III), referência 29-00 padrão, do Quadro Permanente, 

no lugar do 42° colocado que não assumiu em tempo hábil, o seguinte 

concursado: 

 

KAIQUE BRITO SILVA 63º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4289/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, (NI III), referência 29-00 padrão, do Quadro Permanente, 

no lugar do 44° colocado que não assumiu em tempo hábil, o seguinte 

concursado: 

 

JOSÉ GERALDO ALVES JÚNIOR 64º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4290/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, (NI III), referência 29-00 padrão, do Quadro Permanente, 

no lugar do 59° colocado que desistiu, a seguinte concursada: 

 

SILVANA DE CARVALHO SILVA 65º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4291/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, (NI III), referência 29-00 padrão, do Quadro Permanente, 

no lugar do 60° colocado que desistiu, o seguinte concursado: 

 

TÚLIO JUSTINIANO DE ALMEIDA 66º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4292/2025  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ANALISTA DE SISTEMAS, (NS I), referência 39-00 padrão, do Quadro 

Permanente, no lugar do 02° colocado que desistiu o seguinte concursado: 

 
 

JOSÉ MAURÍCIO DE FARIA FERREIRA YOSHITAKE 3º LUGAR 
 

 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de abril de 2025. 
 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4293/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PRONTO ATENDIMENTO, referência 82-

00 padrão, do Quadro Permanente, no lugar do 07° colocado que não 

assumiu em tempo hábil, o seguinte concursado: 

 

CARLOS HENRIQUE AVELAR PAIVA E SILVA 11º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 776 30 DE ABRIL DE 2025

69 / 75



 

 
 

PORTARIA SGP Nº 4294/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

CUIDADOR SOCIAL, (NI III), referência 29-00 padrão, do Quadro Permanente, 

no lugar do 01° colocado que não assumiu em tempo hábil, o seguinte 

concursado: 

 

ALISON PAULINELI LEMES TAVARES 07º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4295/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ODONTOLOGO, (NS II), referência 88-00 padrão, do Quadro Permanente, no 

lugar do 05° colocado que não assumiu em tempo hábil, a seguinte 

concursada: 

 

NATÁLIA PIMENTEL DE OLIVEIRA 07º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4296/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovada no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de SALVA 

VIDAS. (NA II), referência 07-00 padrão, do Quadro Permanente, no lugar do 

03° colocado que não assumiu em tempo hábil, a seguinte concursada: 

 

DÉBORA RIBEIRO 04º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4297/2025  
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e III, da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 

1988; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2023, homologado em 04/07/2024, para a categoria funcional de 

ORIENTADOR SOCIAL, referência 29-00 padrão, do Quadro Permanente, no 

lugar do 01° colocado que não assumiu em tempo hábil, o seguinte 

concursado: 

 

LUCAS RAPHAEL BARREIRO DE SOUZA 06º LUGAR 

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4298/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Inciso I e III, do Artigo 69, 

da Lei Orgânica do Município e Inciso II do Artigo 37 da Constituição 

Federal/88; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PRORROGAR, a pedido, por 30 (trinta) dias, de acordo com o 

Art 56, § 1°, da Lei Ordinária n° 1042/1971, a contar de 26 de abril de 2025, a 

posse de Marina de Andrade Ferreira aprovada em 05° lugar para a categoria 

funcional de ODONTOLOGO, (NS II), no Concurso Público 001/2023, 

homologado em 04/07/2024.  

 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir de 26 de abril de 2025.  

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4160/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

            RESOLVE: 

 

Art.1º- EXONERAR, a pedido a servidora Ana Luiza Martins Paiva, 

matrícula 23165-1, Assistente – CC3, lotada na Controladoria Geral do 

Município, sendo seu último dia de trabalho a data de 04 de abril de 2025. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 04 de abril 

de 2025. 

Art. 3º- Portaria republicada tendo em vista incorreção constante do 

texto publicado em 11/04/2025, Edição Especial n° 774, página 10, no Jornal 

“O Município”. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 14 de abril de 2025. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 776 30 DE ABRIL DE 2025

75 / 75


